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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 69/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 7 412023

DISPENSA oe ucnaçÃoNo lp,lzozg

FTRMAM A SEcRETARTA MUNrcrpAL DE nountsrnaçÃo

Do MUNcrqHo DE roÃo cosrA -pr E A EMpRESA G Er G

COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDÀ NA FORMA

ABAIxo. FUNDAMENTaçÃo LEGAL: LEr No 14.t33tzozl.

eARA A lqusrçÃo or oxeÊruro MEDTcINAL E AR

COMPRIMIDO.

CoNTRATANTE: A SECRETARLA MUNICIPAL DE ADMINISTMçÃO DO MUNICIpIO Oe lOÃO

COSTA -PI situada na Avenida 01 de Janeiro, S/N, Centro, João Costa-P[ neste ato representado

pelo Prefeito Municipal.

CONTRATADA: G & G COMERGO E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ no

36.371.716/0001-42, com sede na AV CANDIDO COELHO, 318, Centro - CEP 64.760-000, São João

do Piauí. Representado neste ato pela Sra. GISELIA DE SOUSA RODRIGUES, inscrito no CPF no

134.467.358-95.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente

contrato para a nqustçÃo DE OXIGÊNIO MEDICINAL E AR COMPRIMIDO, conforme

autorização da autoridade competente nos autos da Dispensa de Licitação no 4412O23, regulado

pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. 14.133 /2021 e alterações posteriores,

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de

direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições

Avenlda 01 de lanÊlro, SrN - CentÍo, loão Costa . Pl
ftP: §4.7654OO. CNP!: 01.612.58010001-30. fel: 89. 3486-0122
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cúusuu PRIMEIRA - Do oBJETo

o presente contrato tem por objetivo a AQUISIÇÃo DE oracÊntO MEDICINAT E AR

COMPRIMIDO, conforme especificações e quantídades constantes da Dispensa de Licitação

n.o 44,12O23.

cúusuu SEGUNDA - DA coNTRAraçÃo DTRETA

Os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação no 4412O23,

Processo Administrativo n.7412023, conforme a autorização da autoridade competente, e de

acordo com o disposto na Lei n.o 14.133/2021.

cúusulÁ TERCEIRA - Dos cAsos oMlssos

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a

Lei no 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso

m

cúusuu qUARTA - DA FoRMA DE FoRNEoMENTo

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de fornecimento emitida pelo

órgão competente do Município, no horário de 08:00 as 12:00 horas, e será vístoriado por setor

competente desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo VI

do Art. 1 15 a 123.

Avenldâ O1 de lanelro, SrN - CêntÍo, loão Costa . Pl
(EP: 6{.765{OO. CNPI: 01.612.58010001-30. Tel: 89. 3486-0122
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cúusuu eurNTA - Do pREços E DAs coxorçÕrs Do nAGAMENTo

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 54.716,59 (cinquenta e quatro

mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e nove centavos), conforme os preços constantes na

proposta vencedora constante do Processo de Dispensa no 44,12023.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional

peúCnAfO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor competente.

pnúAnefO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos,

nenhuma forma de atualização do valor devido.

PAúGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão de

acordo com o que está contido no Capítulo X do Art., 141 á 150 da Lei 14.133/2021.

cúusuLA sExrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

Informamos que as despesas serão eÍetuadas com os seguintes recurcos:

SEMAP:

Programa Núcleo de Apoio Saúde da Família - NASF: 10.301.0210.2060.0000

Material de Consumo: 1.600.02.999.000

Categoria: 3.3.90.30,00

Avsnlda 01 de lanelro, §/tl - Centro, loão Costa - Pl
(EP 64,765{0{l. (ilPl: 01.612.580r00O1-30. Tel: 89. 3486-0122
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cúusure sÉnrun- DAs oBRrceçõrs Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

cúusuue orrAvA - DAs oeueeçõrs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obríga-se a:

I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no

prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administração;

III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do

Processo Licitatório, Dispensa de Ucitação no 4H,12O23;

IV - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura,

os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

VI - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários

do seu pessoal;

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Âvenlda O1 de fanelro, S/N - CentÍo, loão coste - Pl
CEP:61,765{OO. CiIP} O1.61?.580/0001-30 . Tel: 89. 3486-0122
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IX - Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato;

cúusuu NoNA - Dos cAsos oe axnnçÃo

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na da

Lei n.o 14.133 conforme estabelecido na Seção VI Titulo 3 Capitulo VIII, sob qualquer uma das

formas descritas na mesma lei.

cúusur.l oÉortaa- DA DIvuLGaçÃo

O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado em

sítio oficial eletrônico conforme art.72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n3 14.133/ZOZ1.

CúUsutA DÉcIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNGA

Este contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo, ainda, ser

prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município,

nos termos da Lei no 14.133/2021.

cúusutÁ DÉoMA sEGUNDA - DA FrscAtrzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecídos no art- 70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFo PRIMEIRO- o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacíonadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

Avrnlda 01 de laneiro. srN - Cenro, toão Costa - pt
(EP:64.765{00. CNPII O1.6tZ.SBO/OOO1.3O . Tel: 89. 3486-01Zz
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PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

u ltrapasse sua competência.

PARAGRAFO TERCERO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De acordo com o Art. 117 da

Lei 14.'133/2021.

CúUSUIA DÉOMA TERCEIRA - DAS INFRAçÕES E sANçÕEs ADMINISTRATIvAS

Pela inexecução total ou parcialdeste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art.

155 a 163 da Lei n.o 14.133/2021.

pAúGRAFO pRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do editalou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

pARÁGRAF9 SEGUND9 - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motivos de força maior, devidamente justificados pela GoNTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PAúGRAFO TERCEIRo - As multas aplícadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

cúusulá DÉGMA QUARTA - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.133/2021, cabem os recursos

dispostos no seu capitulo II Art. 165.

Avenlda O1 de fanelro, S,N ' (enro, loão Co§tã ' Pl

ftP 64.765@O' ClÚPl: 01.612'58O,OOO1-30' rel: 89' 3486'0122
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cúusuua oÉqrue sExrA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado Piauí da Justiça Comum, para dirimir

as questões derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme

o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.

João Costa / PL,07 de agosto de 2023

PREFETO MUNICIPAL

JOSE NETO DE OLIVEIRA

CONTRATANTE

G&GCOMERCIOE DieitallysienedbyG&G

EMpREENDIMENTOS coMERcToEEMPREENDTMENToS
LTDI[3637l 7I 60001 42

LTDA:36371 71 60001 42 Date: 2023.08.07 1 o:33:4e {3'oo'

G & G COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

CONTRATADA

ô
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trabalho continua!

cúusulA eurNTA- DA vrNcuuçÃo

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa

de Licitação n.o 4412023, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos

constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato,

independentemente de transcrição.

\,

Âvcnlda 01 de lanêlÍo, SrN - Cenro. roão Costa - Pl
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EXINAIO OO COIÚTRAIO

Otpon n' W&23. Processo Administrativo no 74f2023. Contrato n"

069/ã23. Contntante Prúeii,Ía Municipal de João Co§tô Pt Contratáda G & G

ffilO E EfmnEfl'EilEilÍOE LTDA, pessoa juÍldka de direko privado,

inscrita no CNPJ no 36.371.71610001-42. Objeto: nqUUçÃO Oe OXCÊXIO

MEDIONAT E AR COMPRIMIDO.Vigência: 12 meses. Valor global de RÍ

54.71 6,59 (cinquenta e quatro mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e nove

centavos). Assinatura: 07 /0812023.

Joâo Costâ (PI), O7 de agosto de 2023

Prcfclto f,unlclpd

ld:O5D4F581A29DB1DF

ITAINóPOLIS
-PErFlttuna-@

PAREGER TÉCNICO DE ENGENHARIA CIVIL

Joâo Costa, 03 de ago6to d€ 2023.

À

PREFEITURÂMUNICIPAL DE JOÃO @gTA

Tomad. de pEço No 001/2023

Reí: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZ OA PARA AMPLI,ACAO DA UB^S
. MAE ANDRELINA, LOCALIZADA NA ZONA UREA'{A DO MUNICIPIO DE JOAO
cosrA - Pr

§itulfáo do Proces3o: Em andamsflto

1. FINALIDAOE:

O presênle Pare@r tem a ftnálk a(b de analisar a proposta de prEço
apresenta<la p€lâ 6mpÍêsâ ná licilaçáo m,ra prsstagão de Conbetação
de Empresa CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIACAO
OA UBAS. MAE ANORELINÀ LOCALIZADA NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE
JOAO COSTA - Pl - Tomada de preço l.lc 001/2023.

2.gâererejgl&
As píopctas de píeços íoÍam analisadas com bâ3ô no que é 3olicitado no

editial do ceÍtame, ínas especincamente no iteín 6 - DA PROFOSI^ DE PREçO§ -
ENVELOPE }í'OE

3.gülBE§ 4d1!§âE
EVT EI'OE]'HARIA EIREU

Ci{PJ - 35.793.7681000í -'!L

1.@
/1.í. EVt EilGEXHARIA EIRELI :

Foi Í€ito a comparação da plíl&a de p.oposta aprBsfibdo pela empÍcsa com I
planlha Icitada pdo Ín nicÍpio, vüifcdldo ne§s Ínomenb apãras as qlaüdadês e

os pÍoços uni6riose chegamos aoo seguinbs ponbe:

Planilhâ sêm eflo6, anâlisândo tânto e plenilhe orgenica, cÍonogÉma e as
composiçôês.

PíORTAR,A 
'f 

131 DE 07 DE A@S,iO É ,l,.23

"DispÕê sobre a nomeação e função
gratlfcada d€ fiscal dos dheltos trabalhBtaa
de fabelhedoÍ€3 da llmp€za úbllca,
únculadoe a empÍEs8 contretada pãra tal fim
6 dá orrtras pÍoüdÔncias'.

O PREFE]TO TUT{IGIPAL DE ITAIXÓPIOLITI, ESTAT'O DO
P!,AU!, no uso de suas afibuiçõês logeis e noe termoe do art. 89, lnciso Vl, da
L€i OÍgânica do MunlcÍplo:

Considsrando o ofÍdo requlsltóÍlo do Ministádo Ptiblico do
Trâbelho íf 2203|20,23, Rcí. PÍocodim€nto mO117.2023.22.OO1n, em quo
requisita a cópla de ato ÍDírnal dê designsÉo do sorvftror parâ 6xêrcÍclo da
fun@ d€ fiscalizer 06 dirBitos do6 trabalhadoÍes vinculados à empÍese
tBrcalÍlzada que pEsta soMço de ltmpeza pública munlclpâl;

ConCdorândo s6ú dc responsâbilidadê do adminisEador pronover
eçõ€8 vt8ândo oô mMçoe ruUbo;

RESOLVE:

Art. 1o DesQner o Geívidor GILilAR VELOSO RAilOS, poÍtâdor
do CPF n" 010.600.6í373, pare dosempênher a função de fiEcal dos diíeito§
dos trabalhedorBs, quando da er(€cu@ dos seMços de llmpoza das ru49 e
logradouros públicos e Írtirada do lb(o, isto ênquanto durar a vlgência do
contato @m e âmpÍ€se DaÍnaacêno & Font3s Ltds - VF SorviçG - CNPJ
32.147.16,8/0001-í0, r€ládonadc no Leudo PêÍicisl no 2U5.2O?3 - PA-
PROMO WOO37 .m23.22.O01 E.

Art. 29 - O soÍvidor designado, deveÉ íazer r€latórío mensais das
oconândas.

AÍt. 30 DebÍmino a SêcÍ€taÍia Munícipal de Adminiskaçào e
Planojamento, as pÍovklências câbÍv€is para os rêspeclivos essêntam€nlos,
Í€glstros de função gratlllcadâ âdms nom€ada com o códlgo FG-Os.

RêlogadaS a8 dispoGi@s em conúário, esta PoÍtarb ontra eÍn
úgor na dal,a dê sua puuicação.

Gablnete do Prefeito Municlpal de ltainópolis Estado do Piauí em
07 de agosto de ã)23.

Registe-se livÍo próprio, Publique.se, Cientifique-se e Cumpra-se

trluEl#ffi-,t/Ec

Aúavés de execuÉo do paÍ€oêr, êÍêüJade Í6fêrBnb ao pÍocosso licitatôÍio supracibdo
infoímarnos sob ÍoÍmâ d6 Í€sponsabilidâd€ técnice, qu6:

EÍÚPRESAS A'{ÁL§E DAS PRO?O§TÂS

EVM ENGENHARIA EIRELI HABILITADA

Este PARECER fÉCr.ttCO EMITIDO, após t6r sido analbado e inv$tigado todos
os iHrs destacados acima, definêm um doqlÍleato coín pâÍecsÍss técnicos no
s€tor da Eng{haria Civil em bÍma de atostado legal p€ranle aos órgfu
úlmpetentes ou a quem possa interggsar.

Oiiltô do expo6lo, êncaminho êds perecêÍ à ComiEsão dê LicitaÉo para
verificaçáo da nat reza dos eíÍos diagnostica&s e pÍoferimsnto do resultado da fase
de julgamenlo das propo6üs.

É o que t€ínos a rsleter.

Waldir da Silva Coeta Filho

Eng6nheiroCivil

CREANacional

0717824012.

tt4.4ç
fl-d
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